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APRESENTAÇÃO DO EMPREEENDIMENTO 

 

 

O estudo de impacto de vizinha trata de apresentar informações 
pertinentes a possíveis impactos urbanos consequentes da instalação do 
edificio comercial em relação a sua área de vizinhança para atividades a 
serem desenvolvidas em um edificio comercial.  

Empreendimento destinado a instalaçao de um supermercado de 
comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios, composto por dois pavimentos infeirores 
pavimento térreo, pavimento mezzanino e pavimento superior, 
possuindo.  

 

Objetivo: PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO COMERCIAL 

Interessado: FAIAS PAIVA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ: 14.566.999/0001-45 

Endereço: ESTRADA DA CASA 1.795 – BAIRRO DOS CASA –  

SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP. 

 

Área:           TERRENO: 13.678,30m² 

       EXITENTE APROVADO: 1.780,60m² 

                   A CONSTRUIR: 19.648,47m²  

                  TOTAL: 21.481,14m² 

 

Matrícula: 54.671, 54.672 e 54.673 do 2º Oficial de Registro de Imóvel de 
São Bernardo do Campo. 

Inscrições Imobiliárias:  

024.019.150.000,  

024.019.151.000  

024.019.152.000 
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OBJETIVOS DA APRESENTAÇÃO DO EIV 

 

O Estudo de impacto de vizinhança (EIV) é um instrumento de política 

urbana, criado pelo Estatuto da Cidade (EC), Lei Federal nº 10.257 de 10 

de julho de 2001, no qual devem ser contemplados os efeitos positivos e 

negativos da implantação de um empreendimento ou atividade no que 

concerne à qualidade de vida da população residente na área e 

proximidades do mesmo. 

De acordo com o artigo 36 do EC, os municípios devem regulamentar a 

aplicação do EIV mediante lei específica, contendo as atividades e 

empreendimentos sujeitos a sua elaboração. 

O presente Estudo de Impacto de Vizinhança segue as diretrizes e 
parâmetros estabelecidos na L.M. nº 6.222/2012, Lei de Uso e Ocupação 
do Solo, em especial ao contido no Art. 68. 

Em atendimento ao disposto no Art. 5º da L.M. nº 5.714/2007, que 
dispõe sobre a elaboração de Estudo de Impacto de Vizinhança, bem 
como as demais orientações técnicas, este Estudo visa diagnosticar os 
principais problemas urbanos a partir da implantação do 
empreendimento e, se for o caso, oferecer medidas mitigadoras para 
absorver os possíveis impactos à vizinhança, visando a manutenção e a 
melhora da qualidade de vida dos residentes na vizinhança. 

Na legislação, o EIV está definido como o “conjunto de estudos e 
informações técnicas relativas à identificação, avaliação, prevenção, 
mitigação e compensação dos impactos na vizinhança, de um 
empreendimento ou atividade, de forma a permitir a avaliação das 
diferenças entre as condições existentes e as que existirão com a 
implantação do mesmo”. 

A aprovação do EIV é pré-requisito para a obtenção do Alvará de 
Construção e posteriormente, do Habite-se /Visto. 

O termo “impacto de vizinhança” é usado para descrever impactos locais em 

áreas urbanas, tais como sobrecarga do sistema viário, saturação da 

infraestrutura, como redes de esgotos e drenagem de águas pluviais, 

alterações microclimáticas derivadas de sombreamento, aumento da 

freqüência de intensidade de inundações devido à impermeabilização do 

solo, entre outros. Planos diretores e leis de zoneamento, instrumentos 

bem difundidos de política urbana, não se mostram suficientes para 

“fazer a mediação entre os interesses privados dos empreendedores e o 

direito à qualidade urbana daqueles que moram ou transitam em seu 

entorno” (Rolnik et al., 2002, p.198). 
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O entendimento dos limites desses e de outros instrumentos de 

planejamento e gestão ambiental urbana, como padrões de ruído, levou 

urbanistas e outros profissionais a proporem uma modalidade específica 

de avaliação de impacto ambiental adaptada a empreendimentos e 

impactos urbanos, o Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV. O conceito 

foi adotado pelo Estatuto da Cidade, em seus artigos 36, 37 e 38, lei nº 

10.257, Brasil, 2001. 

 

LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA 

 

L.F. nº 10.527/2001: 

A  Lei  Federal  nº  10.257/2001,  denominada  Estatuto  da  Cidade,  estabelece 
normas de ordem pública e interesse social que regulam o uso da 
propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar 
dos cidadãos, bem como do equilíbrio ambiental, garantindo o direito à 
cidade sustentável, à terra urbana, à moradia, à infraestrutura urbana, ao 
transporte, aos serviços públicos e também ao trabalho e ao lazer. 

O Estatuto da Cidade dispõe, em sua Seção XII, artigos nº 36, 37 e 38, o 
importante instrumento Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV: 

“Art. 36. Lei municipal definirá os empreendimentos e atividades privados ou 
públicos em área urbana que dependerão de elaboração de estudo prévio de 
impacto de vizinhança (EIV) para obter as licenças ou autorizações de 
construção, ampliação ou funcionamento a cargo do Poder Público 
municipal. 

Art. 37. O EIV será executado de forma a contemplar os efeitos positivos e 
negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da 
população residente na área e suas proximidades, incluindo a análise, no 
mínimo, das seguintes questões: 

I – Adensamento populacional; 

II – Equipamentos urbanos e comunitários; III – Uso e ocupação do 
solo; 

III – Valorização imobiliária; 

IV – Geração de tráfego e demanda por transporte público;  

V – Ventilação e iluminação; 

VI – Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural. 

 

Parágrafo único. Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV, 
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que ficarão disponíveis para consulta, no órgão competente do Poder Público 
municipal, por qualquer interessado. 

Art. 38. A elaboração do EIV não substitui a elaboração e a aprovação de 
estudo prévio de impacto ambiental (EIA), requerido nos termos da 
legislação ambiental.” 

O Estudo de Impacto de Vizinhança reforça os instrumentos de política 
urbana como o Plano Diretor e a Lei de Zoneamento para fazer a mediação 
entre os interesses privados dos empreendedores e o direito à qualidade 
urbana daqueles que frequentam o seu entorno. 

 

L.M. nº 6.184/2011: 

Em São Bernardo do Campo, o instrumento de política urbana foi adotado 
pela L.M. nº 6.184/2011 que instituiu o Plano Diretor do Município, em sua 
Seção X do Capítulo I que trata dos Instrumentos de Indução e Controle do 
Desenvolvimento Urbano. 

“Art. 95 - O Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV é o instrumento que 
deverá contemplar os aspectos positivos e negativos do empreendimento 
sobre a qualidade de vida da população residente ou usuária da área em 
questão e seu entorno, devendo incluir, no que couber, a análise e 
proposição de solução para as seguintes questões: 

I - adensamento populacional; II - uso e ocupação do solo; 

II - valorização imobiliária; 

III - áreas de interesse histórico, cultural, paisagístico e ambiental; 

IV - equipamentos urbanos, incluindo consumo de água e de energia 
elétrica, bem como geração de resíduos sólidos, gasosos, líquidos e 
efluentes de drenagem de águas pluviais; 

V - equipamentos comunitários, como os de saúde e educação; 

VI - sistema de circulação e transportes, incluindo, entre outros, 
tráfego gerado, acessibilidade, estacionamento, carga e descarga, 
embarque e desembarque; 

VII - poluição sonora, atmosférica e hídrica; 

VIII - ventilação e iluminação; 

IX - vibração; 

X - periculosidade; 

XI - riscos ambientais;  

XII - impacto socioeconômico na população residente ou atuante no 
entorno.” 
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L.M. nº 6.222/2012: 

A L.M. nº 6.222/2012, que dispõe sobre o parcelamento, o uso e a ocupação 
do solo em todo o território do Município de São Bernardo do Campo, tem 
suas referências disciplinadoras nos: 

Título IV - dos Empreendimentos Geradores de Impacto e Capítulo II - dos 
Empreendimentos de Impacto à Vizinhança 

Título VI – dos procedimentos de Aprovação e Fiscalização e Capítulo III – 
dos procedimentos de análise e aprovação dos Empreendimentos de 
Impacto. 

 

L.M. nº 5.714/2007: 

A L.M. nº 5.714/2007, que dispõe sobre a obrigatoriedade de elaboração e 
apresentação do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV e do Relatório de 
Impacto de Vizinhança – RIV, define o EIV como o “conjunto de estudos e 
informações técnicas relativas à identificação, avaliação, prevenção, 
mitigação e compensação dos impactos na vizinhança, de um 
empreendimento ou atividade, de forma a permitir a avaliação das 
diferenças entre as condições existentes e as que existirão com a 
implantação do mesmo”. 

Para elaboração deste Estudo, serão adotadas as definições previstas no art. 
3º da L.M. nº 5.714/07: 

– Vizinhança imediata: são os lotes vizinhos ou defronte às ruas do 
empreendimento ou atividade; 

– Vizinhança mediata: são as áreas ou quadras vizinhas definidas como 
vizinhança, possuindo um raio de abrangência de até 500m (quinhentos 
metros) de interferência do empreendimento ou atividade. 

Ainda nessa mesma lei, acrescenta em seu artigo 5º: 

“O Estudo de Impacto de Vizinhança deverá contemplar os aspectos 
positivos  e negativos do empreendimento ou atividade sobre a qualidade de 
vida da população residente ou usuária da área em questão e seu entorno, 
devendo incluir, no que couber, a proposição de solução das seguintes 
questões: 

 

I Adensamento populacional; 

II  II- uso e ocupação do solo; 

III Valorização imobiliária; 
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IV áreas de interesse histórico, cultural, paisagístico e ambiental; 

V equipamentos urbanos, incluindo consumo de água e de energia 
elétrica do empreendimento, bem como geração de resíduos 
sólidos, gasosos e líquidos e efluentes de drenagem de águas 
pluviais; 

VI equipamentos comunitários como os de saúde e educação; 

VII sistema de circulação e transportes incluindo entre outros, tráfego 
gerado, acessibilidade, estacionamento, carga e descarga, 
embarque e desembarque; 

VIII poluição sonora, atmosférica e hídrica;  

IX IX- ventilação e iluminação; 

X vibração; 

XI periculosidade;  

XII XII- riscos ambientais; 

XIII XIII- impactos socioeconômicos na população residente ou atuante 
no entorno.” 
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O EMPREENDIMENTO 

 

Se trata de um empreendimento comercial destinado a comercio 
atacadista de mercadorias e predominantemente de produtos 
alimenticios, um Supermecado em formato de atacado. 

O grupo Bem Barato já possui diversos outros empreendimentos 
instalados na cidade de São Bernardo do Campo e em outras cidades da 
região, sempre atendendo a população do entorno imediato e gerando 
novos empregos a está população. 

Esta nova unidade será implantada em terreno situado na confluência da 
Estrada dos Casa, continuação da Avenida Capitão Casa, no bairro doS 
Alvarenga, onde antigamente era uma empresa de café conhecida coom 
Nhá Benta, num terreno com área de 13.678,30m². 

 

Descrição do projeto 

O empreendimento terá área total construída de 21.481,14m², sendo que 
já possui em galpão exietente aprovado que ainda não possui um uso 
definido de 1.780,60m², e assim o galpão destinado a implantação do 
Supermercado será totalmente contruido e tera área de 19.648,47m². 

O projeto do galpão que abrigará o Supermercado terá quatro 
pavimentos, sendo o terreo destinado à loja e os demais destinados a 
estacionamentos para clientes e carga e descarga.  

O acesso principal está projetado na Estrada dos Casa, 1.795, onde 
estarão os acesso de pedestres e estacionamento de veiculos.  

Os estacionamentos estarão localizados nos pavimentos 1º, 2º subsolo e 
na cobertura sendo este descoberto, num total de 662 vagas inclusas as 
vgas para iidoso e vagas para deficientes. Tendo tambem áre destinada 
ao bicicletário distribuido nos pavimetnos de estacionamentos. 

Tem a previsão de atendimento de 1500(um mil e quinhentas) pessoas ao 
dia e aproximadamente 100 funcionários deistribuidos no periodo das 
07:00 as 22:00 de segunda feira a sabado e no domingo 07:00 as 18:00. 

A carga e descarga possuira um acesso independente com entrada e saida 
pela Estrada dos Casa, o periodo para a entrega de produtos está previsto  
de segunda a sabado das 7:00  as 20:00. 
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Localização do Bairro dos Casas no Município de São Bernardo 
do Campo Fonte:http://www.saobernardo.sp.gov.br 
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Fonte:http://geo.saobernardo.sp.gov.br/ 

 

 

 
Localização do terreno Fonte:http://geo.saobernardo.sp.gov.br/ 
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Localização do Empreendimento  

 

Conforme legislação urbanística vigente, o imóvel do situa-se na MUC - 
Macrozona Urbana Consolidada e em ZER 1 – Zona Empresarial Restritiva 
1, conforme L.M. nº 6.184/2011. Situa-se fora da Área de Proteção aos 
Mananciais Hídricos da Represa Billings, conforme Lei Estadual. nº 
13.579/09 e D.E. nº 55.342/10. 

A Macrozona Urbana Consolidada - MUC, situada na Bacia do Rio 
Tamanduateí, corresponde à parcela do território objeto da maioria dos 
benefícios da urbanização, com maior oferta de infraestrutura e 
equipamentos urbanos. 

§ 1º A estratégia definida para a MUC objetiva a intensificação da 
ocupação e o adensamento populacional, inibindo a permanência de 
terrenos ociosos em meio urbanizado e buscando compatibilizar o 
crescimento com a capacidade de suporte da infraestrutura instalada e 
projetada. 

§ 2º Na MUC deverão ser observadas as seguintes diretrizes: 

I - ordenamento e controle do uso do solo, respeitando a diversificação 
existente e distribuindo os usos, segundo a hierarquia viária, em função 
de suas incomodidades; 

II - reserva de áreas exclusivas para a manutenção e a instalação de 
atividades industriais, suas correlatas e complementares, que apresentem 
incompatibilidades com outros usos; 

III - indução da ocupação dos terrenos não edificados, não utilizados e 
subutilizados; 

IV - aplicação de instrumentos que viabilizem a recuperação de parte dos 
investimentos do poder público de que resulte a valorização dos imóveis 
urbanos; 

V - reestruturação das áreas urbanas deterioradas, promovendo 
transformações urbanísticas estruturais, melhorias sociais e equilíbrio 
ambiental; 

VI - regularização fundiária sustentável dos assentamentos precários de 
interesse social;  

VII - proteção e requalificação do meio ambiente urbano, por meio do 
saneamento ambiental e da qualificação do sistema de mobilidade 
urbana. 
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A Lei Municipal nº 6.222, de 3 de setembro de 2012, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 28. Na Macrozona Urbana Consolidada, os lotes terão área mínima 
de: 

III - 8.000,00m² (oito mil metros quadrados) na Zona Empresarial 
Restritiva 1 (ZER 1) para empreendimentos comerciais de grande porte." 
(NR) 

§ 3º O comércio varejista C1 e C2 será tolerado nas ZER 1 e 2 e, 
exclusivamente, em empreendimentos comerciais de grande porte. 

 

Art. 83. Nos imóveis com área superior a 5.000,00m² (cinco mil metros 
quadrados) situados em Zonas Empresariais Restritivas (ZER) serão 
respeitados os seguintes recuos laterais e de fundo: 

II - 8,00m (oito metros) para imóveis com área superior a 10.000,00m² (dez 
mil metros quadrados) e inferior ou igual a 20.000,00m² (vinte mil metros 
quadrados) 

Art. 93. Os edifícios-garagem, objeto do art. 44, § 3º, da Lei Municipal nº 
6.184, de 2011, deverão respeitar taxa de ocupação de 70% (setenta 
porcento), taxa de permeabilidade nos termos do art. 77 desta Lei e os 
recuos e gabaritos estabelecidos para os usos não residenciais. 

§ 2º Serão consideradas como áreas não computáveis no coeficiente de 
aproveitamento apenas os subsolos utilizados como estacionamento. 
(Redação dada pela Lei nº 6238/2012) 

§ 3º Serão consideradas como áreas não computáveis no coeficiente de 
aproveitamento apenas os subsolos utilizados como estacionamento. 
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Macrozoneamento Municipal 
Fonte:http://www.saobernardo.sp.gov.br/documents/10181/23112/Mapa+1+-
Macrozoneamento.pdf 
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Zoneamento Municipal 
http://www.saobernardo.sp.gov.br/documents/10181/23112/Mapa+2+-
+Zoneamento.pdf 
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CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

 

A construção do edificio de loja comercial, para implantação de loja para 
supermercado, com estacionamento para clientes.  

Tendo uma área total de 21.481,14m², sendo que já possui em galpão 
exietente aprovado que ainda não possui um uso definido de 1.780,60m², 
e assim o galpão destinado a implantação do Supermercado será 
totalmente contruido e tera área de 19.648,47m 

As vagas de estacionamento para clientes estão distribuídas no 
pavimento inferior 1, pavimento inferior 2 e pavimento superior, com 557 
vagas para veiculos normais e 16 vagas de estacionamento para 
portadores de deficiência, e 23 vagas de Idosos, docas para carga e 
descarga no sfundos do empreendimento. 

 

 
Fonte:http://geo.saobernardo.sp.gov.br/ 
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ÁREA 

AREA DO TERRENO  = 13.678,30M² 

 
DESCRIÇÃO 

EXIST. 
APROVADO 

 
A REGULARIZAR 

 
A CONSTRUIR 

 
TOTAL 

TÉRREO 1.780,60 52,67 6.486,02 7.719,91 

INFERIOR 1   6.486,02 6.486,02 

INFERIOR 2   6.541,34 6.541,34 

SUPERIOR   135,09 135,09 

 TOTAL  1.780,60 52,67 19.648,67 21.481,14 

NUMERO DE VAGAS VAGAS 
NORMAIS 

VAGAS DE P.D. IDOSO TOTAL 

PAV. INFERIOR 2 142 07 08 157 

PAV. INFERIOR 1 236 07 08 251 

PAV. 233 08 13 254 

TOTAL 662 22 29 662 

 

Caracterização da Atividade 

 

O empreendimento destina-se ao Uso para Fins Comerciais, 
Supermercado. 

Será 01(um) Galpão comercial para supermercado atacadista o total de 
21.481,14m² de área construida. 

 

Caracterização do Meio Biótico existente 

 

O terreno está inserido em espaço urbano, com área de 13.678,30 m², 
descriminado nas matrículas 54.671, 54.672 e 54.673 do 2º Oficial de 
Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo. 

A área situa-se no empreendimento denominado NHA BENTA INDÚSTRIA 
DE ALIMENTOS LTDA. conforme site www.saobernardo.sp.gov.br. 

Atualmente a área possui pouca vegetação e algumas espécies arbóreas, 
de acordo com as diretrizes e a devida autorização do órgão competente 
da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo. 

mailto:arquiteto.massura@hotmail.com
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Imagem da Frente do empreendimento onde estará localizada a fachada principal  

 

 

 

 

 

 

Imagem da Frente do empreendimento onde estará localizada a fachada principal  
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 Principais Acessos ao Empreendimento 

 

O imóvel do empreendimento possui localização privilegiada, por estar 
junto à a uma via de grande fluxo e acesso a varios bairros como 
Demarchi, Assunção e Alvarenga. 

O acesso ao empreendimento está localizado junto à Estrada dos Casa, 
via classificada como Arterial 2, conforme Quadro 2 do Anexo XI da L.M. 
nº 6.222∕12 e alterações. 

Assim, o acesso ao empreendimento dá-se por vias Arteriais de 
importância regional, que ligam o centro de São Bernardo do Campo aos 
Bairros do Alvarenga, Demarchi, Cooperativa e Alvarenga. 

Sua localização privilegiada permite acessibilidade facilitada a 
importantes avenidas do município, tais como Avenida Capitão Casa, 
Avenida Presidente João Café Filho, Estrada dos Alvarenga e Rua dos 
Feltrins. 

Essas vias arteriais promovem o acesso do empreendimento às rodovias 
que cortam o Município, como a Via Anchieta e a Rodovia dos Imigrantes, 
que fazem a ligação viária entre o Planalto Paulista e a Baixada Santista. 

As principais vias urbanas de acesso ao local onde será implantado o 
empreendimento têm as seguintes características físicas e funcionais: 

Avenida Capitão Casa: 15,00 m de largura, pavimentada, duplo sentido de 
direção, com restrição de estacionamento, classificada como Arterial 2, 
conforme L.M. nº 6.222∕12. 

Estrada dos Casa: 15,00 m de largura, pavimentada, duplo sentido de 
direção, com restrição de estacionamento, classificada como Arterial 2, 
conforme L.M. nº 6.222∕12. 

R. Wadia Jafete Assad: 12,00 m de largura, pavimentada, unico sentido de 
direção, com restrição de estacionamento, classificada como Coletora2, 
conforme L.M. nº 6.222∕12. 

Tratando-se de vias importantes na região, tanto a nível municipal quanto 
intermunicipal, as vias citadas têm trânsito de característica mista, com 
forte predominância empresarial. 
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Estrada dos Casa via de principal acesso ao empreendimento 

 

 

 

 

 
Estrada dos Casa via de principal acesso ao empreendimento 
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 Rua Wadia Jafete Assad – umas das vias que dá acesso ao empreendimento 

 
 
 
 
 
 
 

 
Rua Roberto Scarpeli Amedeo Bigucci – via que está localizada na parte dos fundos do imóvel, porem 
não será usada como acesso ao empreendimento. 
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Transportes 

A região onde será implantado o empreendimento em estudo possui 
localização privilegiada e é servida por transportes públicos, ônibus, 
municipais e intermunicipais. 

Próximo ao empreendimento, na Estrada dos Casas, e Av. Capitão Casa, 
estão os pontos de paradas de onibus no sentido do bairro ao centro e do 
centro ao bairro. 

Para acessar por transporte público a Estrada dos Casas, as linhas e rotas 
que passam nas proximidades, são as linhas municipais 

Linha 15 – DETROIT / RUDGE RAMOS 

Linha 19 – INDUSTRIAL / LOS ANGELES – Ida: 

Linha 20 – PARQUE IMIGRANTES / PAÇO MUNICIPAL – Ida: 

Linha 25 – CIRCULAR – ALTO INDUSTRIAL / JARDIM VALDIBIA – Saída: 

Linha 33 – JARDIM PINHEIRINHO / PAÇO MUNICIPAL – Ida: 

Linha 38 – TERRA NOVA II / TABOÃO – Ida: 

Linha 39B – ALTO DA BOA VISTA / TINTAS IPIRANGA – Ida: 

Linhas intermunicipais: 004 (Terminal Sacomã), 305 (Diadema). 
 

 

 

Google Maps que indica as linhas que atendem o empreendimento 
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Estrada dos Casa sentido centro– localização do ponto de onibus mais proximo ao 
empreendimeto 

 

 

 

 

 

 

 

 

Av. Capitão Casa sentido Bairro – localização do ponto de onibus mais proximo 
ao empreendimeto 
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CARACTERIZAÇÃO DO ENTORNO DO EMPREENDIMENTO 

 

Conforme a L.M. nº 5.714, de 23 de Agosto de 2007, define-se como: 

 

- Vizinhança Imediata: aquela constituída pelos lotes vizinhos ou defronte 
às ruas do terreno onde será instalada a atividade; 

– Vizinhança Mediata: são as áreas ou quadras vizinhas definidas como 
vizinhança, possuindo um raio de abrangência de até 500,00m de 
interferência do empreendimento ou atividade. 
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Caracterização da Vizinhança Imediata: 

 

Avizinhança imediata é constituida nas laterais por posto de combustivel, 
empresa de medio e grande porte, já na frente predominantemente por 
residencias unifamiliares e pequenos comercios e serviços, ao fundo 
possui o Patio de Veiculos recolhidos da Prefeitura Municipal; 

 

 

Vista da Estrada dos Casa, onde demonstra um lado da via com comercio e do outro lado 
Resisdencial. 

 

 

 
Vista da Estrada dos Casa, onde demonstra um lado da via com comercio e do outro lado 
Resisdencial  
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Caracterização da Vizinhança Mediata (Raio = 500m): 

 

A vizinhança mediata (500m) é composta por residências unifamilares e 
multifamiliares, comércio e serviços, possuindo no Alinhamento da 
Estrada dos Casa de um lado grandes empresas e serviços e do outro lado 
predominante residenciais. 

. 

 
Rua Wadia Jafete Assad em sua estenção de uso residencial, unifamiliar e multifamiliar 

 

  
R. Odimir Farina onde a predominancia de uso residencial e na esquina com a Estrada dos Casa uso 
comercial e serviços.  
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IMPACTOS E AS MEDIDAS MITIGADORAS DECORRENTES DA 
AMPLIAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

 

Adensamento Populacional 

O empreendimento existente está projetado com área total de 
construção de 21.481,14m². 

Na execução dos serviços de construção está prevista a contratação de 
aproximadamente 42 operários no turno diurno. 

O horário de funcionamento previsto para a obra será de segunda à 
quinta- feira, das 07:00 h às 17:00 h e à sexta-feira das 07:00 h às 16:00 h.  

Eventualmente, poderão ocorrer serviços aos sábados, acompanhando o 
horário das 07:00 h às 16:00 h. 

A programação prevista para a implantação do empreendimento é que o 
inicio das obras acontecçam na sequencia da emissão do Alvará de 
construção previsto para Janeiro/2023 

A construção tem um prazo estimado para sua conclusão de 1 ano, 
previsão de entrega fevereiro/2024. 

No aspecto de adensamento populacional durante a implantação do 
empreendimento, não haverá impacto negativo a ser considerado. 

 

Geração de Resíduos durante as obras de construção 

Na preparação do terreno, haverá movimentação de terra, está previsto 
na apresentação do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção 
Civil – PGRCC, Parecer Técnico emitido pela Secretaria de Gestão 
Ambiental Municipal PT nº 028/2020 já apreciado do departamento 
competente da Prefeitura, através de expediente próprio. 

Há a previsão de que a movimentação de terra, terraplagem gere um 
bota fora do solo de 27.861,39m³. 

Haverá uma pequena demolição, de uma construção antiga que gerará 
1.25m³ de descarte. 

A Previsão que a construção gere 2.280,04m³ de bota fora. 

Os residuos resultantes de construção e de movimentação de terra serão 
adequadamente acondicionados, transpostardos e dispostos, atendendo 
o preceituado na Resolução do CONAMA nº307/02. 

As exigências feitas no Parecer Técnico elaborado e análisado o PGRCC 
serão rigorosamente atendidas nas etapas da demolição, terraplanagem e 
na construção. 

Durante todo o período das obras, os resíduos de Construção Civil não 
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ficarão expostos ou poluindo a via pública, e não causarão transtornos à 
população do entorno ou ao tráfego de pedestres e veículos, sendo 
devidamente acondicionados e transportados ao seu destino final. 

Quanto aos resíduos gerados na coordenação da obra como escritórios, 
refeitório e sanitários, serão devidamente acondicionados para a 
remoção pelo serviço público de coleta. 

Neste aspecto, o impacto é de pequena monta e temporário. 

O impacto gerado é de pequeno nivel de incomodo ao seu entorno e 
durará mais na fase inical da obra, na implantação. 
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Equipamentos Urbanos 

Conforme dados obtidos do Perfil Sócioeconômico do Bairro Dos Casa 
constante no site da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo 
– Secretaria de Obras e Planejamento Estratégico, Ano Base 2019, temos 
que o percentual de domicílios particulares com atendimento de serviços 
básicos no Bairro Centro, com base em dados de 2010: 

99,1% são atendidos por REDE GERAL DE ÁGUA; 

90,4% são atendidos por REDE GERAL DE ESGOTO; 

100 % têm seu LIXO COLETADO; 

98,4% têm fornecimento de ENERGIA DE COMPANHIA DISTRIBUIDORA. 

O abastecimento de água será realizado pela SABESP - Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo, concessionária que atende o 
município. 

O abastecimento de energia elétrica será feito pela ENEL Distribuição São 
Paulo, antiga Eletropaulo, concessionária de serviços que atende o 
município. 

O bairro onde se insere o empreendimento é muito bem atendido em 
termos de cobertura das concessionáras de serviços públicos, tendo em 
vista a região já possuir demandas identicas em empreendimentos 
vizinhos.

mailto:arquiteto.massura@hotmail.com


 
 

CARLOS MASSURA 
PERICIA E AVALIAÇÕES 

ARQUITETO-CAU A.11399-9 

 

32 
Rua Alferes Bonilha, 101 – loja 14 – centro São Bernardo do Campo – CEP 09721-230. 

E-mail – arquiteto.massura@hotmail.com – fone (11) 999872462 

 

Fonte: Geoportal do Municipio – Estudo socioeconomico. 
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Equipamentos Comunitários 

A rede de equipamentos comunitários no Bairro dos Casa é ampla. 

Conforme dados obtidos do Perfil Sócioeconômico do Bairro dos Casa, a 
região tem equipamentos que suprem eventuais demandas temporárias. 

Com base nos dados fornecidos pelos indicadores sociais, existem no 
bairro, em número de equipamentos públicos: 

Durante a fase de implantação do empreendimento, os equipamentos 
comunitários que poderão sofrer alguma demanda temporária, são os de 
desenvolvimento social, saúde, segurança pública e transportes. 

No aspecto de demanda por equipamentos comunitários, o eventual 
impacto, caso ocorra, será de mínima monta e temporário, tendo em 
vista que a quantidade de funcionarios previstos na fase de implantação e 
execução do empreendimento  será pequena,em torno de 50 pessoas. 

 

Emissão de particulados na atmosfera 

Serviços de terraplenagem e construção civil são passíveis de emissão de 
partículas sólidas suspensas na atmosfera na região do empreendimento, 
entretanto, são emissões temporárias e ocorrem somente na fase de 
implantação. 

Como medida de proteção e mitigação serão tomadas as seguintes 
medidas de controle da poluição atmosférica por material particulado, 
durante a fase de construção: 

O material extraído será mantido umedecido de forma a diminuir a 
emissão de partículas para a atmosfera; 

As áreas de estocagem de materiais, bem como as vias de circulação 
interna ao empreendimento, serão mantidas umedecidas sempre que 
necessário, em especial, no período seco; 

 Os pneus dos veículos que acessarem o canteiro de obras serão 
lavados antes de sua saída para evitar carreamento de material 
terroso para outras vias e sua suspensão pela ação dos ventos. 

 As caçambas serão cobertas no caso de transportarem material 
pulverulento; 

 Os equipamentos, máquinas e veículos serão submetidos à 
manutenção regular periódica; 

 A queima de materiais combustíveis, de resíduos e de matéria 
orgância será proibida; 

 Este impacto causado pela implantação do empreendimento será 
temporário e de reduzida intensidade. 
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Emissão de Ruídos 

Durante a fase de implantação do empreendimento, haverá a produção 
de ruídos característicos dos serviços de terraplenagem e de serviços 
fundação.. 

A fase da construção civil promove também outros ruídos inerentes a 
essa atividade, tais como, ruídos produzidos por equipamentos de 
concretagem, carpintaria, marteletes ou a circulação de materiais e mão 
de obra. 

Os ruídos inerentes produzidos pela atividade da construção do 
empreendimento serão temporários e de baixa intensidade, e respeitarão 
rigorosamente os horários de funcionamento apresentados neste estudo 
e considerando sua localização e as caracteristicas do entorno, 
predominantemente comercial, o sitema viário, etc., os ruidos 
provocadoos durante a execução de obras, não causaram impactos 
negativos significativos que demande medidas mitigadoras. 

 

Ventilação e Iluminação 

Durante a fase de implantação do empreendimento, os impactos quanto 
à ventilação e iluminação na vizinhança, pois o imóvel esta afastado, dos 
imóveis residenciais e comerciais vizinhos. 

 

Vibração 

Durante a fase de construção poderá haver eventualmente algum tipo de 
vibração por decorrencia de movimentação de cargas, entretanto, este 
incomodo pode ser transitório. 

A tecnica construtiva a ser ultilizada na implantação do empreendimento 
será de estrutura pré-moldada e fechamento em alvenaria convencional. 

Na fundação está prevista a ultilização de estacas helice continua. 

Desta forma, no aspecto de geração de vibração, pode se afrimar que não 
haverá impacto significativo à vizinhança a ser considerado. 

 

Meio Ambiente 

O imóvel em estudo para a instalação do empreendimento comercial 
possui vegetação rasteira e alguns espécimes arbóreos onde já se foi feita 
estudo sobre a viabilidade de remoção das mesmas e soliciatada a 
remoção junto a Secretaria do Meio Ambientel do Municipio pelo 
processo administrativo nº SB.069603/2019-38. 

Ainda, para garantir que as intervenções previstas não promovam a 
geração de dano ambiental e da vizinhança, está previsto que: 

a. o cronograma das obras considerará o regime pluviométrico local 
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evitando-se que os movimentos de terra ocorram em períodos de 
chuva; 

b. planejamento adequado das áreas minimas de terraplenagem e 
do projeto urbanístico reduzindo a ocorrência de material 
excedente e a necessidade de áreas de empréstimo. 

 

Aumento da Circulação viária e de pedestres 

Durante a fase de implantação do empreendimento, haverá um pequeno 
aumento no número de veículos e pedestres na região, constituído pelo 
acesso de funcionários e trabalhadores das obras. 

Os funcionários operacionais, em sua grande maioria utilizarão os 
transportes públicos ou seus propios meios . Os demais, com estimativa 
de aproximadamente 10%, utilizarão veículos próprios para chegar até o 
local da obra. 

Nesta fase, não haverá impactos significativos a serem considerados, por 
serem de pequena monta e temporários, além de serem distribuídos 
durante as etapas da obra. 

 

Impacto Socioeconômico 

A construção civil é um grande gerador de empregos, diretos e indiretos e 
movimenta o comércio e os serviços nos arredores. 

Sendo assim, a construção do empreendimento comercial gerará 
emprego e renda na região, bem como, movimentará os pequenos 
comércios e serviços das redondezas. 

Neste aspecto, o impacto pode ser considerado positivo. 
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IMPACTOS E AS MEDIDAS MITIGADORAS DECORRENTES DA 
OCUPAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

 

Adensamento Populacional 

 

Conforme dados obtidos do Perfil Socioeconômico – Bairro dos Casa 
(Atualização 2020/Ano Base 2019) da Secretaria de Obras e Planejamento 
Estratégico, a população residente no Bairro segundo faixa etária, 2010, é 
de 50.238 indivíduos. 

Tomando como base o IBGE - Censo Demográfico de 2010: 

                            

 

 

Conforme os dados acima verifica-se que 31,0% da população do bairro, 
onde se localiza o empreendimento, está situada na faixa etária acima 
dos 20 anos. 

Para o funcionamento do supermercado está previsto o emprego de 90 
(noventa) funcionários, assim distribuidos em 03 (tres) turnos, manhã, 
tarde e noite. 

O numero previsto de pessoas que acessarão o empreendimeno 
comercial é de aproximadamente 1500 ( um mil e quinhentas) pessoas ao 
dia. 

Tendo em vista a amplitude do horário de funcionamento, das 7h00 ate 
as 22h00. As caracteristicas operaciosanis da atividade, bem como sua 
localização considera-se que não haverá impacto negativo quanto ao 
adensamento populacional, não cabendo, portanto, medida mitigadora 
neste aspecto. 
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Geração de Resíduos durante a operação 

Os residuos gerados desenvolvimento da atividade comercial serão 
devidamente acondicionados e recolhidos pelo serviço publico de 
coletaou, conforme sua categoria, no caso de papelão plásticoe metais 
serão destinados a programas de reaproveitamento e reciclagemde 
materiais, nos moldes do que já ocorre em outras unidades da rede de 
supermercados. 

O descarte de material perecivl ser´s feito por empresa particular 
especializada, por meiode caçamba compactadora que retira o material 
semanalmente, a ser localizada dentro da áre do empreendimento. 

Neste aspecto, uma vez que havera reciclagem de papelão, plastico e 
metais, e que haverá o uso de caçambas compactadoras, não haverá 
impacto negativos a ser mitigado. 

 

Equipamentos Urbanos 

A região onde se insere o empreedimento é servida por rede de água, 
esgoto e energia elétrica. 

Visando reduzir o consumo de energia elétrica, com a ultilização de 
luminárias de led par a ailuminação e parte da construção contará com 
iluminação e ventilação natural. 

Esta previsto a ultilização de peças e equpamentos que visem economia 
no consumo de , como por exemplo, torneiras com fechamento 
automático e vasos com caixa acoplada. 

Está previsto tambem. O reuso de águas pluviais que serão captadas 
pelos reservatórios de contenção exigidos pela legislação em vigors. 

Para o fncionamento de o empreendimento, serão atendidas todas as 
diretizes dasa concessionárias SABESP e ENEL Distribuição São Paulo. 

Dessa forma, não haverá impactos negativos a serem considerados, neste 
aspecto. 

 

Equipamentos Comunitários 

Com base nos dados fornecidos pelo Geoportal da Prefeitura Municipal 
de São Bernardo do Campo, o Bairro dos Casa dispõe de equipamentos 
comunitários que, considerando o tipo de atividade a ser instalada, não 
serão impactadas pela implantação do empreendimento. 

Assim sendo, não haverá medidas mitigadoras a serem oferecidas no 
aspecto do impacto aos equipamentos comunitários. 

mailto:arquiteto.massura@hotmail.com


 
 

CARLOS MASSURA 
PERICIA E AVALIAÇÕES 

ARQUITETO-CAU A.11399-9 

 

38 
Rua Alferes Bonilha, 101 – loja 14 – centro São Bernardo do Campo – CEP 09721-230. 

E-mail – arquiteto.massura@hotmail.com – fone (11) 999872462 

 

Mapa de equipamentos urbanos disponiveis no bairro.Fonte: Geoportal do Municipio – Estudo 
socioeconomico. 
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Emissão de partículas na atmosfera 

 As caracteristicas operacionais da atividade a ser instalada, não prevêm a 
emissão de particulas na atmosfera. 

 Na padaria a ser instalada no interior do empreendimento, está prevista a 
ultilização de forno elétrco ou gas GLP, que não produzirá fumaça, 
podendo haver somentea geração de vapor a ser libertado por um 
sistema de exaustão proprio. 

 Neste aspecto, não haverá impactos negativos ou medidas mitigadoras a 
serem adotadas. 

 

Emissão de Ruídos 

 Na fase de operação do empreendimento, o supermercado atacadista 
não promoberá emissão de ruido, por sua natureza 

 Assim sendo não há impactos negativos ou medidas mitigadoras a serem 
considerados neste aspecto.. 

 

Ventilação e Iluminação 

 Neste aspecto, não há impactos negativos a serem considerados, nem 
medidas mitigadoras ou minimizadoras a serem adortadas, uma vez que o 
imóvel possui gabarito baixo e sem vizinhos com gabaritos maiores. 

 A edificação obedecerá as exigencias da lei quanto ao recuos e gabaritos  
previstos na legislação vigente. 

 

Vibração 

 Na fase de operação do empreendimento comercial, pela natureza da sua 
atividade, não haverá ocorrencia de vibração. 

 Assim sendo, não haverá impactos negativos a serem considerados. 

 

Meio Ambiente 

 Conforme mencionado anteriormente, o imóvel onde será implantado o 
empreendimento comercial apresenta uma vegetação, porem está sendo 
solicitada junto aos orgãos responsaveis a supressão das mesmas, tendo 
em vista que não possuem caracteristica que impossibilitem essa 
solicitação. 

É um empreendimetno que não causa impaactos ambientais pela 
natureza da atividade. 

E toda a produção de reziduos serão devidamente descartados como 
descrito no item acima. 
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Assim, neste aspecto, durante a operação de empreendimento, não há 
impactos a serem considerados. 

 

Aumento da Circulação viária e de pedestres 

O funcionamento de um empreendimento deste porte atrai um numero 
de cliente e de veiculos. 

Alem do numero estimado de pessoas que frequentarão o 
empreendimento (1.500/dia), prevemos um aumento de circulando na 
região, entre clientes, funcionários, representantes comerciais e 
entregadores, durante o funcionamentodo comercio atacadista, entre 
7h00 as 22h00 de segunda-feira a sábdo e aos domingos, das 7h00 as 
18h00. 

O empreendimento foi projetado com estacionamnto de 652 vagas, 
inclusas as vgas de pessoas com dificuldade de locomoção e idosos, que 
serão reservadas na proporção estabelecida pela legislação vigente. 

Está reservada uma área para implantação de um bicicletário a ser 
ultilizado por funcionários e clientes. 

Os serviços de abastecimento de produtos ao supermercado serão 
realizados dentro do empreendimento, atraves de um acesso proprio e 
indepedente projetado junto a Estrada dos Casa. 

A previsão que as mercadorias sejam transportadas, de acordo com as 
necessidades, por: 2 carretas; 4 caminhoes Truck; 6 caminhoes Toco; 10 
VUCs; e 8 veiculos de pequeno porte. 

Os serviços de abastecimentos serão realizados de segunda a sábado das 
7h00 as 20h00. 

Este impacto foi abordado pelo Estudo do Pólo Gerador de Tráfego (PGT), 
já análisado pelose Assim sendo, foi concluido que a medida mitigadora a 
ser adotada e indicada para o respectivo local para a atratividade gerada 
por este empreendimento “é irrelevante”,e será a melhoria da sinalização 
semafórica na confluência de Rua Wadia Jafet Assad com Estrada dos 
Casas, pois a atratividade do empreendimento não contribui para 
oaumento de trafego superior ao já existente no local. O sistema viário 
local absorverá com fluidez o volume de trafego que será gerado para o 
cenário, quando da inauguração do empreendimento. 
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Valorização imobiliária 

A previsão de investimento para a complementação do empreendimento 
comercial é de R$ 50.000.000,00. (cinquenta milhoes de reais). 

O aproveitamento do lote com a implantação economica desse porte 
cumpre um dos fundamentos do Plano Diretor do Municipio que é de dar 
função social á propriedade urbana, atendendo ao previsto  no 
ordenamento territorial que preve a implantação de empreendimetnos 
comerciais no local , alem de geração de empregos no municipio. 

 

Impacto Socioeconômico 

 

Fonte: Geoportal do Municipio – Estudo socioeconomico. 

 

Atraves da análise do quadro acima, obtido no Perfil Scocioeconomico do 
Municipio do Geoportal de São Bernardo do Campo, 46,8% da população 
residente no bairro dos Casa possui vulnerabilidade social baixissim e 
muito baixa. 

A atividade comercial tem previsão de gerar aproximadamente 90 
empregos diretos, além dos empregos indiretos, para o funcionamento 
de empreendimento. 

As vagas de emprego do empreendimento comercial atacadista serão 
divulgadas atraves da Central de Trabalho e Renda – CTR, da Prefeitura do 
Municipio de São Bernardo do Campo, dando oportunidade a pessoas 
interessadasm residentes no Municipio. 

Por outro lado, a empresa, seguindo as diretrizes já adotadas nas demais 
unidades em funcionameto, possui program de doação de alimentos a 
entidades localizadas no Municipio de São Bernardo do Campo. 

A implantação do Supermercado Bem Barato  pormoverá um impacto 
positivo na região. 

Assim, pode-se considerar que não há medidas mitigaodras a serm 
adotadas. 
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CONCLUSÃO 

O projeto de implantação do empreendimento comercial atenderá a 
todas as exigencias legais, tanto na fase de construção quanto na fase de 
operação. 

Atraves da análise do presente Estudo de Impacto de Vizinhznça – EIV, 
contata-se que não foram identificados fatores socioeconomicos, fisicos 
ou ambientais que conflitem com a vizinhança mediante a mplantação e a 
operação do empreendimento comercial. 

Verifica-se que a acupação do imóvel com uma atividade economica 
comercial de grande porte, acrescenta valor aos imóveis da vizinhança e 
atende ao principio fundamental do Plano Diretor, que éde atribuir 
função social à propriedade imobilaria urbana. 

Observa-se, pelos elementos apresentados neste EIV, que a implantação 
do Galpão comercial para supermercado, gera impactos positivos e 
permanentes para a vizinhança e para o Município. 

O projeto arquitetônico do empreendimento integra-se perfeitamente à 
região, atendendo as exigências específicas da área, não causando 
impactos negativos significativos à vizinhança e ao meio ambiente. 

Cabe ressaltar a profunda transformação que a região vem sofrendo nas 
últimas décadas, tornando-se uma área onde se desenvolveram 
empreendimentos empresariais que vieram a promover a oferta de 
empregos local e regionalmente no Bairro Assunção e Alvarenga. 

Também é de notar que a ocupação para instalação do supermercado em 
forte adensamento comercial otimiza a utilização da variedade dos 
equipamentos urbanos e dos transportes públicos colocados à disposição 
na região. 

As medidas mitigadoras apresentadas no presente Estudo de Impacto de 
Vizinhança são de responsabilidade do empreendedor e visam à 
sustentabilidade do uso a ser implantado no local, tendo por objetivo 
atenuar possíveis interferências na região, garantindo a qualidade 
ambiental e de vida da população localmente participante. 

Dessa forma, o empreendimento valoriza o entorno inserindo-se no 
contexto municipal, promovendo a geração de empregos diretos e 
indiretos, promovendo o incremento de geração de emprego e renda 
local, vindo a atender o princípio fundamental do Plano Diretor que é o 
de atribuir função social à propriedade imobiliária urbana. 

 

_____________________________ 

Carlos Alberto Massura  

Arquiteto e Urbanista  
CAU no. A A11399-9  

RRT no. 12036649
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